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CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE MÓVEL

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OAS PARTES:

1.1 VENDEDOR: Emanuel Sousa Lopes, brasileiro, portador da cédida de
identidade RG sob o n"^ 96182198-1, inscnto no CPF n° 626149833-49, residente
e domiciliado à fazenda Cabeceira do Forno, CEP: 65980-000, na cidade de
Carolina/MA.

1.2 COMPRADOR: Almir Alves Barros, brasileiro, portador da cédula de
Identidade RG sob o n" 034177662007-2, inscrito no CPF n° 40219836353.
residente e domiciliado à Rua Mariano Aguiar, n" 01, bairro centro, CEP: 65995-
000, na cidade de Feira Nova do Maranhão/MA.

2. ri ÁlISIILA SFOIINDA - DO OBJETO:

2.1 IMÓVEL: O presente contrato tem como objeto a venda de um imóvel situado à
Rua Brasil, n° 164, bairro Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, CEP: 65995-000,
com área total de 300,00 m^ (trezentos metros quadrados), medindo 10,00m (10
metros) de frente para a Rua Brasil; 30,00m (trinta metros) na lateral direita,
30 OOm (trinta metros) na lateral esquerda; lO.OOm (trinta metros) de fimdo.

2.2 Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes antes
nomeadas e qualificadas, tem certo e ajustado, por um lado compra e por outro a
venda do imóvel antes descrito e caracterizado, mediante as seguintes condições.

3 rr ÍTT>;i1l A TERC^"»^ - HO PREÇO E BA FORMA DE PAGAMENTO:

3.1 O valor da presente transação é de R$ 60,000,00 (sessenta mil reais), que será
pago da seguinte maneira:

R$ 60 000 00 (sessenta mil reais), pagamento a ser efetuado em moeda corrente
nacional, através de depósito bancário na conta: servindo os comprovantes de
depósito, como recibo de quitação de tais quantias.

3 2 Diante da ocorrência de mais de 30 (tnnta) dias de atraso no pagamento, o
VENDEDOR terá o direito de denunciar o presente contrato, culminando em sua
rescisão, sendo devido o valor 3 % (três porcento) sobre o valor do contrato a
título de multa.

4  A OlIAR^^ - n4 POSSE.DOS FNf ARC.OS E DO USUFRUTO DQ
IMÓVEL

tic^



4.1 O COMPRADOR receberá a posse do imóvel em livre de débitos, encargos, taxas
e demajs ônus, tais como impostos, multas, e outros, passando a assumir tais
despesas a contar da data em que serão entregues as chaves.

4.2 As despesas tributárias e cartoriais advindas da presente transação, serão de

responsabilidade do ora COMPRADOR.
4.3 Até o momento da tradição (transmissão da posse), os riscos do bem correm por

conta do VENDEDOR.

4.4 O COMPRADOR está ciente do atual em que se encontra o imóvel, objeto do
presente contrato, recebendo-o nestas condições, nada mais tendo a reclamar, eis

que vistoriou o mesmo.

5. CLÁSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Ocorrendo o falecimento de qualquer das partes do presente contrato, os herdeiros
deverão respeitar a vontade das mesmas aqui expressas, até o cumprimento
integral do presente contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

5.2 O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes, obrigando-se
a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas.

5.3 Ao VENDEDOR caberá zelar pela conservação do lote até a data da efetiva

entrega, inclusive arcando com as despesas que para isso forem necessárias,
defendendo-o da turbação ou esbulho de terceiros.

7. DO FORO

7.1 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o
foro da comarca de Ríachão/MA.

E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as cláusulas e

condições do presente Contrato, assinam este instrumento em 02 (duas) vias para um
só efeito, na presença das testemunhas abaixo.
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Feira Nova Do Maranhào/MA, jp de de 2021.
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COMPRADOR VENDEDOR
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